
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere a retomada do Projeto Horta 
Pedagógica em nosso Município, que era realizado no Horto Municipal (fotos em anexo); 

Considerando que o projeto Horta Pedagógica tem como principal objetivo 
proporcionar aos estudantes da rede municipal de ensino do município um contato direto com a 
natureza, por meio do cultivo de hortaliças, legumes e plantas medicinais em espaços escolares 
apropriados; 

Considerando que esta ação educativa visa desenvolver a consciência 
ambiental, hábitos alimentares saudáveis e o senso de responsabilidade e trabalho em equipe entre 
os alunos;

Considerando que além de ser uma ferramenta didática interdisciplinar, que 
pode ser integrada ao currículo escolar nas áreas de Ciências, Geografia, Matemática e Educação 
Ambiental, a horta escolar também promove valores como o cuidado com o meio ambiente e a 
importância da sustentabilidade;

Considerando que prática contribui ainda para o aprendizado vivencial, 
permitindo que as crianças observem na prática o ciclo de vida das plantas, a importância da terra, 
da água e da luz solar, além de possibilitar momentos de socialização e protagonismo estudantil.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de retomada do Projeto Horta Pedagógica em nosso 
Município, como era realizado no Horto Municipal.

Sala das Sessões, 28 de abril de 2025.

Carlos Luiz de Deus “Carlinhos”
Vereador
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1 COMO ERA A HORTA DO PROJETO 

2 -COMO A HORTA 
ESTA
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=79263S62UGX7275F , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 7926-3S62-UGX7-275F
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